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EXTRATOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

PARA PUBLICAÇÃO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

1° TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 424/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 

CONTRATADO: CLINOS – CLINICA OFTALMOLOGICA 

SOUSA LTDA 

 CNPJ Nº 05.754.350/0001-67 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços em consultas e exames especializados em oftalmologias com 

o objetivo de atender as necessidades pertencentes a secretaria de 

Saúde do município de Sousa PB. 

PRAZO: O prazo do contrato prorroga por novo período de até 

31/12/2022, a contar de 1º de janeiro de 2022.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II &4º da Lei n° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 03  de Dezembro de 2021.  

Fábio Tyrone  Braga de Oliveira 

Prefeito Constitucional  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

PARA PUBLICAÇÃO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

6° TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 358/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 

CONTRATADO: CENTRO DE IMAGEM JOSÉ NEVES 

MOREIRA LTDA ME, CNPJ Nº 18.451.213/0001-03 

OBJETO: O prazo do contrato prorroga por novo período de até 

30/09/2022, a contar desta assinatura.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II &4º da Lei n° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 25 de julho de 2022.  

 

Fábio Tyrone  Braga de Oliveira 

Prefeito Constitucional 

 

 

TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL  

 

 

1º TERMO ADITIVO 

 

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO (31/12/2022) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2021  

(CONT. 424/2021) 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços em consultas e exames especializados em oftalmologias com 

o objetivo de atender as necessidades pertencentes a secretaria de 

Saúde do município de Sousa PB. 

 

EMPRESA: CLINOS – CLINICA OFTALMOLOGICA SOUSA 

LTDA 

 

 

DATA:  03 de Dezembro de 2021 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA PB 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ofício nº _____/2021/PMS/GAB, 01 de Dezembro de 2021 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional do Município 

 

Assunto: Solicitação de Aditivo de prazo 

Contrato: 424/2021 

Processo: Pregão Presencial Nº 065/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços em consultas e exames especializados em oftalmologias com 

o objetivo de atender as necessidades pertencentes a secretaria de 

Saúde do município de Sousa PB. 

 

 

Ilustríssimo, 

 

 

Ao cumprimenta-lo, a Secretaria infra-assinada, solicita de Vossa 

Excelência que seja autorizada a Comissão de Licitação a executar as 

medidas necessárias para realização de Termo de Aditivo Processual 

de prazo, do contrato vigente supramencionado. 

 

Justificativa:  

 

Considerando ser vantajosa a prorrogação dos contratos para a 

administração, permanecendo o detentor com o valor congelado, 

compatível com o valor atualmente praticado no mercado, haja vista o 

serviço em questão seja necessário ao atendimento de pacientes com 

enfermidade na área oftalmológica de cujo procedimentos e consultas 

não estão em tabela SUS e nem há profissional especializado no 

quadro de servidores deste município.  

Justifica-se pela necessidade dos serviços e pelo valor ora aditado, 

além do bom desempenho que a empresa tem demonstrado ao longo 

da execução do serviço, com profissional sempre a disposição dos 

pacientes.                     
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Sem mais para o momento, e com as melhores expressões de respeito 

e consideração 

 

Atenciosamente, 

 

__________________________________________________ 

Amanda Oliveira da Silveira Marques Dantas 

Secretária de Saúde 

 


